LEI MUNICIPAL Nº1659/24, de 17 de abril de 2024.

[bookmark: _Hlk163735814]ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL nº 1.562/22, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA REALIZAR DOAÇÃO COM ENCARGOS DE BEM IMÓVEL E DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º da Lei Municipal nº 1.562/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Fica o Município de Sagrada Família, por intermédio do Poder Executivo, autorizado a efetuar doação com encargos, em favor da Associação de Famílias Camponesas de Sagrada Família - AFCSF, com sede nesta cidade e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 44292341000153, do seguinte bem imóvel de propriedade do Município: Um terreno medindo aproximadamente 1.262,50 m², com a edificação em alvenaria rebocada, com área construída de 74,79m², localizada na Linha Gramado, Patrimônios n. 817 e 816, objeto de registro sob o n. 2/8387 no Registro de Imóveis de Palmeira das Missões. NR”
Art. 2º - Os demais artigos e dispositivos da Lei Municipal nº 1.562/2022 não mencionados na presente Lei continuam inalterados e em vigor.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _Hlk126652993]GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos 17 dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.




Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
		


Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos
Mun. de Administração 

[bookmark: _Hlk126653046]PROJETO DE LEI Nº017 /24, de 11 de abril de 2024.

J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente
Senhores Vereadores

Na oportunidade em que cumprimentamos os Ilustres Integrantes do Parlamento Municipal, encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei que altera o Art. 1º da Lei Municipal nº 1.562/22, que autoriza o município de Sagrada Família realizar doação com encargos de bem imóvel e doação de bens móveis que especifica e dá outras providências.
O presente projeto visa tão somente efetuar a correção dos dados do imóvel que constaram incorretos na Lei anteriormente aprovada, não havendo qualquer outra alteração.
Diante do exposto, senhoras e senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.




Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
		

